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item Especificações Técnicas 
Mínimas

Unidade Quantidade estimada
 

Preço Unitário 
(r$)

total estimado do 
item (r$)

UNd 150 799,99 119.998,50

01

Armário alto em aço – 4 (quatro) prateleiras fixas e/ou reguláveis. Dimensões: 900 x 450 x 1980 mm (LxPxA). 
estrutura e acabamento: base, laterais e fundo em chapa de aço 26 (0,45 mm). soldas devem possuir superfície 
lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. bordas acessíveis 
aos usuários devem ser arredondadas e livres de rebarbas, não devendo apresentar pontos cortantes. Portas: 
02 (duas) portas de abrir, ambas com estrutura de reforço. Prateleiras: 04 (quatro) prateleiras em chapa de aço, 
com estrutura de reforço e capacidade mínima de 20kg cada. Quando reguláveis, com furação a cada 50 mm. 
base: sapatas plásticas, com altura regulável. revestimento: pintura em sistema eletrostático a pó, com prévio 
tratamento anti-ferruginoso. Cor: preto ou cinza (a definir). Puxador: na parte da frente das portas, em perfil de 
Pvc ou alumínio. fechadura: tipo tambor cilíndrico, com 02 (duas) chaves.
Certificação: deverá ser apresentada, pelas empresas licitantes, comprovação de conformidade com a ABNT NBR 
13961:2010 - Móveis para escritório – Armários – Classificação e características físicas e dimensionais, requisitos 
e métodos de ensaio e a abNt Nbr 8094:1983 - Material metálico revestido e não revestido - corrosão por expo-
sição à névoa salina, mediante certificado emitido pelo INMETRO ou por laboratórios acreditados pelo INMETRO. 
obs: as edições indicadas estavam em vigor no momento desta publicação. como toda norma está sujeita à 
revisão, recomenda-se verificar a existência de edições mais recentes das normas citadas.
Deverá ser apresentado, ainda, laudo de profissional (engenheiro de segurança do trabalho, médico do trabalho 
ou ergonomista) devidamente acreditado, atestando que o item atende aos requisitos da Norma regulamentado-
ra Nr-17 (ergonomia) do Ministério do trabalho.
Marca/Modelo: tsw/Pa.
imagem meramente ilustrativa:
cota Principal do item 1 – 75% da sua quantidade original – participação aberta 

 

item Especificações Técnicas Mínimas
Unidade Quantidade 

estimada
Preço

Unitário (r$)

total estima-
do do item 

(r$)
UNd 50 799,99 39.999,50

02

Armário alto em aço – 4 (quatro) prateleiras fixas e/ou reguláveis. Dimensões: 900 x 450 x 1980 mm (LxPxA). 
estrutura e acabamento: base, laterais e fundo em chapa de aço 26 (0,45 mm). soldas devem possuir superfície 
lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. bordas acessíveis aos 
usuários devem ser arredondadas e livres de rebarbas, não devendo apresentar pontos cortantes. Portas: 02 (duas) 
portas de abrir, ambas com estrutura de reforço. Prateleiras: 04 (quatro) prateleiras em chapa de aço, com estru-
tura de reforço e capacidade mínima de 20kg cada. Quando reguláveis, com furação a cada 50 mm. base: sapatas 
plásticas, com altura regulável. revestimento: pintura em sistema eletrostático a pó, com prévio tratamento anti-
ferruginoso. Cor: preto ou cinza (a definir). Puxador: na parte da frente das portas, em perfil de PVC ou alumínio. 
fechadura: tipo tambor cilíndrico, com 02 (duas) chaves.
Certificação: deverá ser apresentada, pelas empresas licitantes, comprovação de conformidade com a ABNT NBR 
13961:2010 - Móveis para escritório – Armários – Classificação e características físicas e dimensionais, requisitos e 
métodos de ensaio e a abNt Nbr 8094:1983 - Material metálico revestido e não revestido - corrosão por exposição 
à névoa salina, mediante certificado emitido pelo INMETRO ou por laboratórios acreditados pelo INMETRO. Obs: 
as edições indicadas estavam em vigor no momento desta publicação. como toda norma está sujeita à revisão, 
recomenda-se verificar a existência de edições mais recentes das normas citadas.
Deverá ser apresentado, ainda, laudo de profissional (engenheiro de segurança do trabalho, médico do trabalho 
ou ergonomista) devidamente acreditado, atestando que o item atende aos requisitos da Norma regulamentadora 
Nr-17 (ergonomia) do Ministério do trabalho.
Marca/Modelo: tsw/Pa.
imagem meramente ilustrativa:
cota reservada do item 1 – 25% da sua quantidade original – participação exclusiva Me/ePP

endereço da contratada: rua santa Mônica, 81 vila bianchi, ceP: 13.801-
478, Mogi Mirim/sP, e-mail: comercio.silveira1@gmail.com, telefone: (19) 
3022-6356.
ordenador responsável: gilberto valeNte MartiNs.
foro: belém.

Protocolo: 557266
MiNiStéRio PúBLico Do EStADo Do PARÁ
ExtRAto DE PoRtARiA Nº 06/2021-MP/1ªPJi
a 1ª Promotoria de Justiça de itaituba, com fundamento no art. 54, vi e 
§3º da lei complementar nº 057/06 e no art.3º. § 1º da resolUção Nº 
181/2017-cNMP, torna pública a instauração do Procedimento administra-
tivo - siMP nº 001199-922/2021-MP/1ª PJi, que se encontra à disposição 
na 1ª Promotoria de Justiça de itaituba, situada na av. Nova de santana, 
384, bairro centro, ceP. 68180-030 - itaituba – Pará - fone: (93) 3518-
2123/3518-3099.
Portaria nº 06/2021-MP/1ªPJi
interessados:  1ª ProMotoria de JUstiça de itaitUba
DELEGAciA SEccioNAL uRBANA DE tRAiRão/PARÁ
Assunto: O presente Procedimento Administrativo tem por finalidade 
acompanhar e fiscalizar de forma continuada, as instalações da Delegacia 
seccional Urbana de trairão - Pará, as inspeções mensais e bimestrais, 
bem como as providências ali adotadas.
alaN JoHNNes lira feitosa - Promotor de Justiça

Protocolo: 639902
MiNiStéRio PúBLico Do EStADo Do PARÁ
Extrato da Portaria Nº 005/2021-MP/PJBN
a Promotora de Justiça titular de brasil Novo, nos termos do artigo 129, 
inciso iii, da constituição da república, além das disposições contidas no 
art. 26, i, da lei nº 8.625/93, e de acordo com o disposto no art. 31, inc. 
ii e iii, da resolução nº 007/2019-cPJ; torna pública torna pública a ex-
pedição da Portaria nº 005/2021- MP/PJbN, que se encontra a disposição 
na Promotoria de Justiça de brasil Novo, situada na rua do comércio, 
nº 1136, bairro centro, Prédio do fórum, município de brasil Novo/Pa, ceP 
68.148–000, telefone: (93)3514-1102, e-mail: mpbrasilnovo@mppa.mp.br.
Portaria nº 005/2021-MP/PJbN
requerente/autor: Ministério Público do estado do Pará – Promotoria de 
Justiça de brasil Novo/Pa.
requeridos: secretaria Municipal de educação de brasil Novo – seMed; 
secretaria de estado de educação - sedUc

assunto: ProcediMeNto adMiNistrativo autuado nesta Promotoria de 
Justiça, com o objetivo de acompanhar prestação do serviço educacional na 
rede de ensino escolar de brasil Novo, durante a pandemia do covid-19.
Juliana Nunes felix- Promotora de Justiça

Protocolo: 639897
PoRtARiA N.º 677/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de JUstiça, usando de suas atribuições legais,
coNsideraNdo o disposto no art. 57, parágrafo único da lei comple-
mentar estadual nº 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério 
Público do estado do Pará), bem como os ternos da decisão do egrégio 
conselho superior do Ministério Público do estado do Pará;
coNsideraNdo o Procedimento Preparatório registrado no siMP n.º 
000318-151/2019,
r e s o l v e:
desigNar o Promotor de Justiça doMiNgos sávio alves de caMPos 
titUlar do 3.º cargo de PJ de defesa do PatriMôNio PUblico e 
da Moralidade adMiNistrativa de beléM para atuar no Procedimento 
Preparatório supramencionado e tomar as providências cabíveis quanto a 
prosseguimento do feito.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gabiNete da ProcUradoria-geral de JUstiça
belém, 15 de março de 2021.
gilberto valeNte MartiNs
Procurador-geral de Justiça
PoRtARiA N.º 678/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de JUstiça, usando de suas atribuições legais,
coNsideraNdo o disposto no art. 57, parágrafo único da lei comple-
mentar estadual nº 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério 
Público do estado do Pará), bem como os ternos da decisão do egrégio 
conselho superior do Ministério Público do estado do Pará;
coNsideraNdo o Procedimento Preparatório registrado no siMP n.º 
001844-116/2013
r e s o l v e:
desigNar a Promotora de Justiça ériKa MeNeZes de oliveira, eM 
exercÍcio No 1.º cargo de PJ de defesa do PatriMôNio PUblico 
e da Moralidade adMiNistrativa de beléM para atuar no inquérito 
civil supramencionado e tomar as providências cabíveis quanto a prosse-
guimento do feito.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gabiNete da ProcUradoria-geral de JUstiça
belém, 15 de março de 2021.
gilberto valeNte MartiNs
Procurador-geral de Justiça
PoRtARiA N.º 679/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de JUstiça, usando de suas atribuições legais,
coNsideraNdo o disposto no art. 57, parágrafo único da lei comple-
mentar estadual nº 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério 
Público do estado do Pará), bem como os ternos da decisão do egrégio 
conselho superior do Ministério Público do estado do Pará;
coNsideraNdo o Procedimento Preparatório registrado no siMP n.º 
001973-116/2013,
r e s o l v e:
desigNar a Promotora de Justiça Mariela Hage, eM exercÍcio No 2.º 
cargo de PJ de defesa do PatriMôNio PUblico e da Moralidade 
adMiNistrativa de beléM para atuar no inquérito civil supramencio-
nado e tomar as providências cabíveis quanto a prosseguimento do feito.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gabiNete da ProcUradoria-geral de JUstiça
belém, 15 de março de 2021.
gilberto valeNte MartiNs
Procurador-geral de Justiça
PoRtARiA N.º 680/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de JUstiça, usando de suas atribuições legais,
coNsideraNdo o disposto no art. 57, parágrafo único da lei comple-
mentar estadual nº 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério 
Público do estado do Pará), bem como os ternos da decisão do egrégio 
conselho superior do Ministério Público do estado do Pará;
coNsideraNdo o Procedimento Preparatório registrado no siMP n.º 
001083-116/2013,
r e s o l v e:
desigNar o Promotor de Justiça evaNdro de agUiar ribeiro, eM 
exercÍcio No 6.º cargo de PJ de defesa do PatriMôNio PUblico 
e da Moralidade adMiNistrativa de beléM para atuar no inquérito 
civil supramencionado e tomar as providências cabíveis quanto a prosse-
guimento do feito.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gabiNete da ProcUradoria-geral de JUstiça
belém, 15 de março de 2021.
gilberto valeNte MartiNs
Procurador-geral de Justiça
PoRtARiA N.º 746/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de JUstiça, usando de suas atribuições legais;
coNsideraNdo que o Ministério Público é titular da ação penal pública, 
conforme preleciona o art. 24 do código de Processo Penal,
r e s o l v e:
desigNar a exma. Promotora de Justiça aNette Macedo alegria, ti-
tular do 1º cargo da Promotoria de Justiça de entorpecentes de belém, 
para atuar como longa manus da Procuradoria-geral de Justiça, nos autos 
do processo nº 0009073-92.2020.8.14.0401 (siMP nº 022911-003/2020), 
nos termos do ar. 28 do cPP, prosseguindo com a demanda nos ulterio-
res de direito, com o oferecimento da competente denúncia criminal pela 
conduta tipificada no art. 33 da Lei nº 11.343/2006, em face da indiciada.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gabiNete da ProcUradoria-geral de JUstiça, belém, 25 de março 
de 2021.
gilberto valeNte MartiNs
Procurador-geral de Justiça


